
  

 

   

DECRETO Nº 036/2021 

       DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

Determina a aplicação do protocolo de medidas 

sanitárias segmentadas relativos à Bandeira 

Vermelha, do Distanciamento Social Controlado 

do Estado do Rio Grande do Sul, no território de 

Chapada/RS, nos termos que dispõe o Plano de 

Cogestão Regional. 

 

GELSON MIGUEL SCHERER, PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADA/RS, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas: 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 016/2021, que: “Reitera o estado de 

calamidade de pública e dispõe sobre novas medidas para prevenção e enfrentamento 

epidemia causada pelo novo coronavírus (Covid-19); 

CONSIDERANDO a competência legislativa do Município nos termos dos incisos 

I e II do art. 30 da Constituição da República, assim ratificado pelo Supremo Tribunal 

Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n. 6.341/DF; 

CONSIDERANDO a prorrogação da vigência das medidas sanitárias 

estabelecidas na Lei Federal n. 13.979/2020 pelo STF, nos termos da medida cautelar 

da ADI n. 6.625; 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020, 

instituiu o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do 

Estado do Rio Grande do Sul, reiterando a declaração de estado de calamidade pública 

em todo o território estadual, realizada por meio do Decreto Estadual nº 55.128, de 19 

de março de 2020, e reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 11.220, também de 19 de 

março de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.766, de 22 de Fevereiro de 2021, 

que determina a aplicação das medidas sanitárias segmentadas de que trata o art. 19 

do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema de 

Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 

causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, 

reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o território estadual; 



  

 

CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual n.º 55.764 datado de 20 de 

fevereiro de 2020, alterado pelo Decreto nº 55.769, de 22 de fevereiro de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade do resguardo da Lei da Ordem Pública, da 

Família e da garantia dos Direitos Fundamentais, em especial a Saúde Pública e 

Dignidade da Pessoa Humana; e 

CONSIDERANDO a situação epidemiológica do Município de Chapada, 

pertencente à Região de Saúde R15-R20 que se encontra atualmente classificada em 

Bandeira Preta, mas autorizado pelo Plano de Cogestão Regional e permitido pelo 

Sistema Estadual de Distanciamento Controlado. 

CONSIDERANDO a deliberação do Comitê Operacional de Emergência 

Municipal. 

DECRETA 

Art. 1.º Aplicar-se-ão integralmente, no território do Município de Chapada/RS, 

as medidas segmentadas do protocolo da Bandeira Final Vermelha, determinadas pelo 

Decreto Estadual nº 55.766, de 22 de fevereiro de 2021, para o período da zero hora 

do dia 23 de fevereiro de 2021 às vinte e quatro horas do dia 1º de março de 2021, 

conforme autorizado pelo Plano de Cogestão Regional, permitido pelo Sistema 

Estadual de Distanciamento Controlado. 

 

Art. 2º Os setores abaixo deverão adotar os critérios e protocolos de prevenção 

previstos no Sistema de Distanciamento Controlado, os quais poderão ser consultados 

através do site http://distanciamentocontrolado.rs.gov.br, e/ou pelo anexo deste 

Decreto: 

I - Administração Pública; 

II - Agropecuária; 

III - Alojamento e Alimentação; 

IV - Comércio; 

V - Educação; 

VI - Indústria; 

VII - Saúde e Assistência Social; 

VIII - Serviços; 

IX - Serviços de Informática e Comunicação; 

X - Serviços de utilidade Pública; e, 

XI - Transportes 

 

Art. 3º Em caráter extraordinário, diante das evidências científicas e análises 

sobre as informações estratégicas em saúde, de acordo com o disposto no Decreto 



  

 

Estadual nº 55.764, alterado pelo Decreto nº 55.769, de 22 de fevereiro de 2021, ficam 

determinadas as seguintes medidas sanitárias: 

I - vedação de abertura para atendimento ao público, bem como de 

permanência de clientes nos recintos ou nas áreas internas e externas de circulação ou 

de espera de todo e qualquer estabelecimento, durante o horário compreendido entre 

as 20h e as 5h;  

II - vedação da realização de festas, reuniões ou eventos, formação de filas e 

aglomerações de pessoas nos recintos ou nas áreas internas e externas de circulação 

ou de espera, bem como nas calçadas, portarias e entradas dos prédios e 

estabelecimentos, públicos ou privados, durante o horário compreendido entre as 20h 

e as 5h; e, 

III - vedação de permanência de clientes nos recintos ou nas áreas internas e 

externas de circulação ou de espera de todo e qualquer estabelecimento, durante o 

horário compreendido entre as 20h e as 5h, ressalvados os supermercados, que 

poderão concluir o atendimento dos consumidores que tenham ingressado até as 20h, 

desde que não ultrapasse as 21h. 

 

§ 1º Consideram-se estabelecimentos, para os fins do disposto no inciso I deste 

artigo, lojas, restaurantes, bares, pubs, centros comerciais, cinemas, teatros, 

auditórios, casas de shows, circos, casas de espetáculos e similares, dentre outros, que 

realizem atendimento ao público, com ou sem grande afluxo de pessoas. 

 

§ 2º Não se aplica o disposto no inciso I deste artigo aos seguintes 

estabelecimentos: 

I - farmácias, hospitais e clínicas médicas; 

II - serviços funerários; 

III - serviços agropecuários, veterinários e de cuidados com animais em 

cativeiro; 

IV - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

V - que realizem atendimento exclusivamente na modalidade de tele-entrega; 

VI - postos de combustíveis, vedada, em qualquer caso, a aglomeração de 

pessoas nos espaços de circulação e nas suas dependências; 

VII - os dedicados à alimentação e à hospedagem de transportadores de cargas 

e de passageiros, especialmente os situados em estradas e rodovias, inclusive em 

zonas urbanas; 

VIII - hotéis e similares; 

IX - órgãos públicos prestadores de serviços essenciais; e 

X - concessionários prestadores de serviços públicos essenciais. 

 



  

 

Art. 4º Fica proibido, em qualquer horário, a aglomeração voluntária de 

cidadãos nas áreas públicas e privadas do Município de Chapada, salvo reuniões de 

trabalho do setor público ou privado respeitado o espaço de 01 (uma) pessoa por 4m² 

(quatro metros quadrados), no tempo máximo de 01 (uma) hora de duração e com 

aferição de temperatura em todas as pessoas que adentrarem no recinto. 

 

Parágrafo Único Fica definido como aglomeração, a junção de 03 (três) ou mais 

pessoas. 

 

Art. 5º A Secretaria Municipal de Saúde deverá manter rigorosamente 

atualizados os seus registros junto aos sistemas oficiais SIVEP e E-SUS durante o 

período referido no art. 1º. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

GELSON MIGUEL SCHERER 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

PAULO JAIR COSTA CAMPANA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Registre-se e Publique-se 


